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ALEXANDRE MADURO- MD
MALA RALINCIDA DESA

REQUERIMENTO Nº |S4+/2024. eUNOMA
Senhor Presidente, sã ORAONAa u na 2

,Senhoras e Senhores Vereadores. Enf. secretária

O vereador que este subscreve, fazendo uso das prerrogativas que lhes são
asseguradas pelo Regimento Interno desta Casa Legislativa, requer que após os trâmites
regimentais e com a necessária aprovação dos ilustres membros deste soberano
Plenário, seja encaminhado A SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE E TRÂNSITO

DE SANTARÉM (SMT), Solicitando que seja estipulada uma tolerância de 15 minutos
no estacionamento zona azul e a redução datarifa de estacionamento, assim como
extinção da taxa de R$20,00, e a inclusão do cadastro no aplicativo dos veículos
identificados como cadeirantes, idosos e demais prioridades para devida isenção
da zona azul.

Justificativa

Com a presente tratativa, fomentaria o movimento do comércio local e trazendo
mais conveniência e flexibilidade aos motoristas, que muitas vezes precisam se ausentar
por um curto período além do tempo inicialmente previsto, além disso, a redução da tarifa
assim como extinção da taxa fixa de R$20,00 cobrada pela zona azul, que onera
desnecessariamente os usuários do sistema de estacionamento público, que já arcam
com o pagamento da tarifa horária, assim como o cadastro dos veículos no aplicativo
identificando os idosos, cadeirantes e demais prioridades para devida isenção da zona
azul, requer que sejam tomadasas providências urgentes e necessárias pela secretaria
municipal de trânsito de Santarém (STM)

Sala Das Sessões, Plenário Da Câmara Municipal De Santarém, Em 27 De Maio De 2024.
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